
O Nudismo é 
mais uma das 

tuas Liberdades 
Desde 1978 com a entrada em vigor da actual Carta 
Constitucional já se podía deduzir que o nudismo 
passava a ser mais uma das nossas liberdades. 

Mas ainda arrastávamos legislação contrária ao nudismo 
em público, herdada do período franquista. Assim existia 
ainda o delito de escandalo público, que penalizava o 
nudismo, o que ao ser contrário à Constituição levou a que 
se estabelecessem zonas autorizadas, onde o nudismo 
podia practicar-se livremente sem o temor a possíveis 
sanções. Este delito foi modificado em 1989 suprimindo as 
consideracões de índole moral, de forma que se ajustasse 
à Constituição. 

Todas as autorizações de praias ou de zonas naturistas 
baseavam-se numa legislação contrária à Constituição 
corrigida em 1989 e que posteriormente desapareceu em 
1995 com a aprovação do actual Código Penal, no qual o 
referido delito já não é considerado como tal. De este 
modo todas as autorizacões, e proibicões, são 
contrárias à Constituição e constituem uma 
discriminação. 

É surpreendente que as autorizações que permitiram aos 
primeiros nudistas disfrutar de espaços nos quais não 
arriscariam enfrentamentos com a justiça, sejam 
posteriormente o principal argumento que se utiliza contra 
o nudismo. O que se pretende com tal argumento é que 
como existem praias autorizadas, no resto das praias não 
está autorizado, logo está proibido, o que é falso! 

Neste momento o nudismo é livre em 
qualquer espaço público e não requere 
nenhuma autorização. 

São espaços públicos as praias, rios, lagos, 
campos, caminhos, estradas, ruas, praças, 
parques, etc.. 

Não são espaços públicos polidesportivos municipais ou 
locais comerciais abertos ao público (bares, lojas, etc.). 
Estes são espaços privados que podem ter as suas normas 
internas. 

Sendo todas as praias espaços públicos, todas as praias 
são de uso livre. 

Uma outra questão é o grau de aceitação social que 
este posicionamento tenha, e os problemas que com a 
práctica do nudismo possam advir derivados da opressão a  
que o nudismo se vê submetido numa sociedade 
maioritariamente textil. 

O que é importante ter claro é que, segundo a 
legislação actual, o nudismo não pode ser limitado, 
nem sancionado e muito menos proibido. 

Hipoteticamente isto pode alterar, já que bastaria que 
fosse feita uma lei para aplicar estas medidas, contudo 
esta nova lei seria contrária aos direitos fundamentais 
reconhecidos na Carta Magna e também colidiria com os 
da Declaração Universal de Direitos Humanos. 

Temos que tomar consciência que o nudismo é uma 
filosofia de vida, uma ideologia, que somos um 
grupo, e além disso somos um grupo fortemente 
discriminado; temos que ser conscientes de que é uma 
mais das nossas liberdades e é totalmente ajustado à 
legislação vigente; Não se pode ser multado, e se o fôr, 
pode-se sempre interpor recurso; temos que estar 
preparados para denunciar e recorrer qualquer sanção ao 
nu, e com qualquer desenvolvimento legislativo que se 
realize com a intenção de cortar as nossas liberdades. 

Somos um grupo social que, mesmo 
estando numa democracia, sofre uma 
grande discriminação em não poder 
expressar-nos com liberdade. 

O nudismo fundamenta-se nos pilares 
básicos da própia democracia e do estado 
de direito: 

• Na liberdade ideológica; 

• Na não discriminação por razões ideológicas;  

• Na não discriminação por razões pessoais;  

• Na liberdade de expressão;  

• Na liberdade de deambular por todo o 
território sem restricções,  

• Na não subtração de liberdades com base em 
opiniões,  

• No direito a educar a nossos filhos segundo a 
nossa moralidade (desde que esta se ajuste à 
lei... e o nudismo fá-lo), 

• No direito à própia imagem e indumentária, 

• E na não consideração de ilegal a tudo o não 
regulamentado; dita consideração de tudo o 
ilegal salvo o dito em contrário é própio de 
ditaduras e não de estados democráticos. 

Até hoje ninguém apresentou um único argumento real 
contra o nudismo. Apela-se à estética, à elegância... que são 
argumentos que se anulam "per se". E fundamentalmente 
argumenta-se razões morais, estando a moral contemplada 
na Constituição, e protegida...  

Concretamente estabelece-se a igualdade de morais e 
que nenhuma deve prevalecer sobre outra salvo, claro está, 
que uma de elas vá contra a própia lei, e o nudismo não o 
faz. 

Nós temos liberdade de expressão, e podemos expressar o 
nosso nudismo, a nossa ideologia e filosofia de vida desde 
que não seja contra a lei... como não há lei que seja contra 
o nudismo, podemos expressar a nossa nudez livremente. 



Se alguma vez tiveres algum 
problema por practicar nudismo não 
deixes de pôr-te em contacto 
connosco. 
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Se tens alguma modificação que consideres 
pertinente, não deixes de fazer-nos chegar 
para conseguir um documento mais preciso 
e informativo, a última versão podes  
encontrá-la em: 

http://www.ene-naturismo.org 

 

Informa aos naturistas teus 
conhecidos do conteúdo deste tríptico, 
seja imprimindo a versão da internet 
ou fotocopiando. 

Agora o nudismo é legal sem necessidade 
de autorização, e esta argumentação deve-
-se utilizar a nosso favor, caso apareça a 
policia e os nossos direitos são vulnerados, 
isto é o que há que fazer: 

A policia pode aparecer e pedir que te vistas sem que isso 
constitua uma infração. Poderás negar sem que isso 
constitua uma infração. 

No caso de que te peçam para que te vistas, tal pedido  
pode ser negado mas sem gritos nem ameaças nem 
nada parecido. 

Se estás no teu domicilio não te podem dizer nada. O 
domicilio é inviolavel. Se estás num espaço público não estás 
tão protegido como em tua casa, mas é igual. 

Neste caso, quando te negas eles podem insistir, podes 
pedir que se identifiquem e eles tem a obrigação de 
identificar-se, se não o fazem podes pôr-lhes uma denúncia 
só por isso. 

Depois podes indicar-lhes que não te vais vestir e que 
segundo a legislação vigente a nudez é uma das nossas 
liberdades. Pergunta onde é que a legislação indica que te 
vistas. Se não te indicarem, insiste. 

No caso de que insistam podes indicar-lhes que não te vais 
vestir e que se quiserem detenham-te. Terás que estar 
disposto a passar pela maçada, o que já fica ao critério de 
cada um. 

Optam por deter-te: tens que deixar deter-te sem 
resistência, e uma vez na esquadra exigir que se abra um 
auto(diligência) e te dem uma cópia. Tem obrigação de fazê-
lo, logo se se recusam podes insistir. Se se negam podes 
fazer uma queixa por esse motivo. Se te dão os 
autos(diligências) estes servem para abrir uma queixa contra 
os agentes que te detiveram, por detenção ilegal. 

Este atitude é muito dura porque terás que 
estar disposto ao aborrecimento, da mesma 
maneira que tiveram que passar da mesma 
forma, por exemplo, as femeninistas para 
conseguir a igualdade. 

O negar-se a vestir não é sancionável como 
falta de desobediência. 

 

Também pode acontecer que te indiquem alguma legislação, 
mas será legislação municipal. Neste caso eles tem a 
obrigação de proceder, mas essa legislação é irregular e 
pode-se recorrer da sanção no caso de que haja uma, ou 
tudo o que façam. 

É necessária uma habilitação legal dos municipios para 
estabelecer sanções, para estabelecer uma sanção tem que 
haver uma lei que assim o indique, e o Ayuntamiento não é 
habilitado para poder fazê-lo. E no caso do nudismo não o é 
seguramente. 

Também podem ameaçar com uma queixa de escandalo 
público. Essa figura já não existe. Pede-lhes que te 
indiquem em que artigo do código penal está. Indica-lhes 
que não existe tal delito e que não tens porque fazer-lhes 
caso. 

Podem ameaçar-te com um delito que existe e que é o de 
"Exibicionismo e provocação sexual" (Art. 185 do Código 
Penal) argumentando que há menores presentes. Para que 
fosse aplicavél teriam que dar-se várias coisas: - Que 
estivesses em frente a menores ou deficientes mentais, e 
que houvesse uma intenção sexual, bem como provocar a 
terceiros ou excitar-te a ti. Mas não vale se fôr só uma,  
tem que se dar as duas. Como não há intenção sexual, 
não se aplica. 

Em caso de multa, põe-te em contacto connosco ou com a 
asociação naturista mais próxima. 
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